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Ofício Circular nº 0032/2021-CAO-SAÚDE/GAB 

Goiânia, 04 de maio de 2021. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Promotor(a) de Justiça 
Ministério Público do Estado de Goiás 
 

Ref.: Nota Informativa SESGO nº 10/2021 – GI - 03815  

 

 

 

 

Senhor(a) Promotor(a), 

 

 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo(a), pelo presente, 

encaminho à Vossa Excelência, para ciência e eventuais providências, a Nota 

Informativa nº 10/2021 – GI – 03815 da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, 

dispondo sobre a vacinação de grupo de pessoas com comorbidades, deficiência 

permanente, gestantes e puérperas, contra a COVID-19, bem como o  Formulário 

Padrão para indicação de vacina COVID-19. 

Ao ensejo, destaco que, a Nota prevê que a Campanha de Vacinação 

do grupo de pessoas com comorbidades se dará conforme o recebimento de doses 

provenientes do Ministério da Saúde e serão vacinados conforme a Nota Técnica nº 

467/2021 – SVSMS (previamente encaminhado no Ofício Circular nº 030/2021 – CAO-

SAÚDE), as pessoas portadoras de comorbidades e elencadas na NI, na faixa etária de 

59 a 18 anos em ordem decrescente de idade, bem como pessoas com deficiência 

permanente, gestantes e puérperas, sendo que a mesma se realizará em 02 fases, 

transcritas no referido ato. 

Destaca, ainda, que as pessoas acometidas com comorbidades 

prioritárias, deverão apresentar, no ato da vacina: cópia e original de 

relatório/formulário médico descrevendo a comorbidade ou prescrição médica da 

vacina com a indicação da comorbidade.  
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Por fim, ressalta-se que, conforme recomendado pelo Ofício Circular nº 

100/2021 – SVSMS (previamente encaminhado no Of. Circular nº 030/2021 – CAO-

SAÚDE), em seguimento à vacinação dos grupos de maior risco e vulnerabilidades, 

esclarece-se que as localidades que alcançarem a vacinação do grupo vigente poderão 

avançar na vacinação dos grupos subsequentes, desde que assegurada a vacinação 

em esquema completo (D1 e D2), conforme as distribuições das doses de vacinas pelo 

Ministério da Saúde. E que, na identificação de doses remanescentes pelos municípios, 

recomenda-se iniciar a vacinação do grupo sequente, sem prejuízos ao ordenamento 

estabelecido no Plano Nacional de Operacionalização. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Karina D’Abruzzo 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Área da Saúde - CAO/MPGO 
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